
"AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA 

LICITAÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA ESPERANÇA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 

D TUDO ARMARINHO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 

32.102.852/0001-86, sediada na Rua Ipanema, nº 190, Vila Capixaba - Cariacica, CEP 29148-

055, Espírito Santo (ES), por proprietária devidamente constituída, vem perante Vossa 

Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e 

fundamentos. 

 

OS FATOS  

A recorrente participou do Pregão Eletrônico nº 001/2023, que tinha por objeto aquisição de 

kits de materiais escolares para uso dos alunos da rede municipal. Ocorre que a empresa 

ALEX F. K. SOUZA E CIA LTDA deve ter sua proposta recusada pelo descumprimento das 

cláusulas editalícias, visto que, o produto cotado não atende as especificações do Edital. Nos 

lotes III e IV do Edital que dispõe sobre a especificação técnica do item caixa de Lápis de cor 

de madeira com 12 cores. 

“LÁPIS DE COR 12 CORES.  

Lápis de cor redondo ou sextavado, confeccionado em madeira 

reflorestada certificada, proveniente de manejo sustentável, com as 

superfícies pintadas com as cores das minas, com tintas atóxicas, com 

gravação da marca e indicação de certificação no INMETRO do 

produto em processo hot stamping, mina colorida produzidas com 

matérias primas atóxicas, com traço nítido e uniforme, com resistência 

para suportar a pressão normal de uso. Produto com colagem perfeita 

entre as duas partes da madeira. Comprimento de 175 mm, e entre 

faces de 6,9 mm, com mina centralizada de 4,0mm de diâmetro. 

Embalados em caixa de cartão envernizado com tabela de cores, 

contendo 12 cores sortidas entre elas 3 cores fluorescente, sendo elas: 

preto, marrom, carmim, azul escuro, azul claro, verde escuro, verde 

fluorescente, amarelo, amarelo fluorescente, vermelho, laranja, rosa 

fluorescente composição: madeira reflorestada, pigmentos, 

aglutinantes, carga inerte e ceras. Produto com certificação do 

INMETRO, norma en71, FSC e isso 9001:2008.” 

Veja-se que o produto fornecido pela recorrida não contempla as três cores fluorescente. 

Sendo uma marca ofertada na proposta que não possui em seu catálogo caixa de lápis 12 

cores contendo entre elas três cores fluorescentes. Ao aceitar produtos que não atendem as 

especificações, há descumprimento das previsões do próprio edital: 

“1. DO OBJETO 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS OBJETOS 

9.2. Os objetos a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e 

obedecer rigorosamente: a) às normas e especificações 

constantes deste Termo de Referência. 

18. DAS AMOSTRAS 

18.7 Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se 

porventura, a amostra submetida a teste para verificação da 

compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou fora 

das especificações do produto durante a análise, a empresa será 

automaticamente desclassificada.” 

Ressalta-se que a recorrida ofertou produto sem cumprir com as exigências contidas no 

instrumento convocatório. Não havendo dúvidas quanto a irregularidade do produto, a empresa 

ALEX F. K. SOUZA E CIA LTDA deve ser desclassificada. Sendo assim, primando pelos 

princípios da vinculação ao edital, isonomia e, sobretudo, da legalidade, requer a recusa da 

proposta da recorrida, pelo desatendimento às especificações exigidas no edital ou, caso a 

Administração entenda que as especificações são insignificantes que os itens em questão 

sejam cancelados, lançado novo edital com novas especificações técnicas. 

DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA ISONOMIA PARA 

DESCLASSIFICAR A RECORRIDA Ao declarar vencedora a recorrida, a Administração o fez 

atentando contra as normas editalícias, não exclusivamente, mas principalmente na previsão 

abaixo:  

“7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência”. 

Nesta baila, que também seja verificado os referidos fatos nas demais propostas apresentadas. 

Para que assim a coletividade não seja prejudicada por eventual descumprimento das normas 

editalícias, tendo por fundamento, precípuo, a proposta apresentada que não atende as 

exigências do edital. 

 

O PEDIDO  

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento pois a recorrida - ALEX F. K. 

SOUZA E CIA LTDA - deve ser desclassificada pelo não cumprimento de cláusulas editalícias e 

da legislação pertinente. E para comprovação dos fatos enviamos o catálogo da marca 

ofertada pela empresa supracitada, para que se confirme que não há o item com as 

especificações exigidas pelo edital.  

Nestes termos pede deferimento. 

 

Teresinha Cau Pereira 

Proprietária 

D TUDO ARMARINHO EIRELI EPP 
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